
Marataízes, 07 de novembro de 2025.
 

De: Procuradoria 
Para: Comissão de Constituição e Justiça 
 
Referência: 
Processo nº 1750/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 33/2025 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: MENSAGEM N° 027/2025. PROJETO DE LEI N° 33/2025 AUTORIZA O
MUNICÍPIO DE MARATAÍZES A PREMIAR EQUIPES VENCENDORAS DO
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL AMADOR 2025 NA CATEGORIA PRINCIPAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição: 
Encaminho em anexo, parecer jurídico para apreciação das Comissões.
 
 
Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
 
  
 

Luiz Fernando da Silva Pedra Junior 
Procurador(a) Geral 

 

Autenticar documento em https://marataizes.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 350038003500350030003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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